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EMENDA A LEI ORGANICA N" 04 [2007

V

(Altera 0 an. 4“ das Disposigées Transitériosda Lei Organica Muhicipal)

A MESA DIRETORADA'CAMARAMUNICIPAL DE RIO VERDE PROMULGA NOS

If TERMOS D0 ARTIGO 42 DA LEI ORGANICA Do‘ MUNICII’IO, A 'SEGUINTE
“

EMENDA A0 TEXTO CONSJITUCIONAL:

Art. 10 - Altera o migo 4" das DispoéigzesTransitérias da Lei Orgénica Municipal, condaS
no fitulo IV que passaré a vigir 0051 a seguinte redago:

“Arm!” — 0 Municvioné‘ophderti 'dar name de pessous vivas a bens e servzws

pliblicas de quulquer natureza, excetuanda-se dglaplicaga deste dispositivnas

pessoas vivas cansagmdas notarinmenfe calm) ilustres nu que tenham prestmlo
relevantes servigos d cnmunidade local, 2 destle que no are da homenugem Ilia

exergam nenhum cargo pliblico.
”

Art. 2“ - Esta Emenda eutraté em vigéncia na data de sua publiéago, revogapdo disposigias
em gontrério. /

A

SALA DAS SESSGES DA CAMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO., abs 17 dias do mas

de outubmde 2007.


